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LEI NO 1.669 DE 18 DE ABRIL DE 2022

AuroRrzA o Poorn ExEcurrvo A
PRoMovER PRocEsso Srrertvo
Srmplrrrcaoo (PSS) PARA
corurnaraçÃo DE sERVIDoREs púglrcos
e oÁ ourus pnovtoÊrucras

A CÂI4ARA MuNrcrpAL DE MrssAL, EsrADo Do pnRlnÁ, ApRovou E Eu, PREFE''.

MuNrctPAL, SnrucroNo A SEGUÌNTE

LEI

Art. 10 - Fica autorÌzado o Poder Executivo Municipal a proceder, a realização de

Processo seletivo simplìficado - PSS, com fulcro nos preceitos do art. 37, inciso IX,

da Constituição Federal de 1988, para a contratação, por tempo determinado,

de proflssionais para áreas do Munìcípio, na forma do que segue:

5 10 - Os cargos previstos no caput deste artigo, integrarão quadro especifico e

distìnto para todos os efeltos legais, do quadro permanente de pessoal do poder

Executivo Municipal, os quais serão regidos pelo regìme estatutárÌo e destinados

exclusìvamente a atender à demanda temporária de diversas áreas do 14uniciplo.

5 20 - O provimento dos referidos cargos deverá ser precedido de processo de

Seleção Sìmplificada, conforme sua natureza, complexìdade e requÌsìtos próprios,

mediante o atendimento de condições estabelecidas no respectivo Edital.

5 30 - Do total de vagas ofertadas, 10% (dez por cento) deverão ser desÜnadas a

candidatos portadores de deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam
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CARGO CARGA HOúRIA VAGAS
FARMACEUTICO 20 HORAS SEMANAIS 0i
OPERADOR DE MÁQUINA 40 HOMS SEMANAIS 03
N4OTORISTA 40 HORAS SEIVÌANAiS 03



Yx:"':"ír:o-de 
Misr"@

compativeis com a deficìência de que são portadoras, em obediêncÌa aos termos

legais.

Art. 20 - o vínculo de trabalho flrmado de acordo com o art. 10 desta Lei vigorará

pelo prazo de 1(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período se persistir o

interesse público, sendo que ao seu término do prazo, não haverá direito a

Ìndenizações.

Art' 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta

de dotações do orçamento vigente e a serem consignadas nos orçamentos

vindouros, na forma prevista na LC 101/2000 (LRF).

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposìções em contrário.

GnslNflr oo PRrnrrro lVulrrcrpnr DE MrssAL, 18 oe nsnrr or2022.

ndítíÍuis rerrari
Prefeito Municipal
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